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A Editora da Universidade Federal da Paraíba (Editora UFPB), 
no uso de suas atribuições institucionais, torna pública a 
presente chamada para credenciamento de pareceristas ad hoc, 
visando à constituição de banco qualificado de avaliadores para 
atuação na análise de obras acadêmicas, técnicas, culturais, 
literárias, artísticas e didático-pedagógicas, produzidas no 
âmbito da Universidade Federal da Paraíba.
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1 DO OBJETIVO

1.1 Constituir banco de pareceristas ad hoc nacionais e 
internacionais para avaliação de obras submetidas 
à Editora UFPB.

1.2 Os pareceristas atuarão no processo de avaliação por pares 
(peer review), contribuindo para a qualidade científica e editorial 
das publicações.
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2 DO ESCOPO
DE ATUAÇÃO

2.1 Os pareceristas atuarão na avaliação de:

– Livros acadêmicos 
– Obras técnico-científicas 
– Coletâneas e livros organizados 
– Traduções acadêmicas

 

2.2 As avaliações serão realizadas em regime 
de duplo anonimato (double-blind peer review).
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3 DOS REQUISITOS

3.1 Poderão se candidatar pesquisadores que atendam aos 
seguintes critérios mínimos:

I – Titulação
– Possuir título de doutor(a); 
– Excepcionalmente, serão aceitos doutorandos em fase avançada, 
   mediante justificativa.

 
II – Produção científica
Apresentar produção acadêmica relevante nos últimos 5 anos, incluindo: 

– artigos em periódicos científicos; 
– livros ou capítulos de livro.

III – Vinculação institucional
Estar vinculado a instituição de ensino superior ou centro de pesquisa 
nacional ou estrangeiro. 

IV – Atuação na área
Comprovar experiência e atuação na área de conhecimento indicada. 
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4.1 As inscrições serão realizadas em fluxo contínuo, por meio de 
formulário eletrônico (Google Forms) disponível no link:

https://forms.gle/KkSYwitMxpqWrD9n9

4.2 O candidato deverá informar:

– Nome completo 
– Instituição de vínculo (Anexar declaração de vínculo emitida pela     
instituição de origem, em formato PDF)
– Titulação (Anexar diploma de doutorado ou documento equivalente, 
em formato PDF)
– Link do Currículo Lattes ou CV internacional 
ORCID (se houver) 
– Áreas de atuação (palavras-chave)
– Comprovante de experiência e atuação na área de conhecimento 
indicada (anexar arquivo em PDF) 

https://forms.gle/TtvxrX9FAQUC3jfz8
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5 DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO
5.1 A seleção será realizada pela equipe técnica da Editora UFPB.

5.2 Serão considerados os seguintes critérios:

– Titulação acadêmica 
– Qualidade e relevância da produção científica 
– Experiência na área 
– Experiência editorial 
– Inserção nacional e/ou internacional

 
5.3 A aprovação implicará inclusão no banco de pareceristas, 
sem garantia de convocação imediata.

5.4 A lista de pareceristas ad hoc selecionados será divulgada 
regularmente no site oficial da Editora UFPB.
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6 DA ATUAÇÃO 
DO PARECERISTA
6.1 O parecerista será convidado conforme sua área de 
especialidade.

6.2 Compete ao parecerista:

– Avaliar o mérito científico da obra 
– Analisar originalidade, relevância e consistência teórica 
– Emitir parecer técnico fundamentado 
– Recomendar: 

- aprovação 
-aprovação com revisões 
- rejeição 

6.3 O prazo para emissão do parecer será definido pela Editora, 
em geral entre 2 e 4 semanas.
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7 DAS OBRIGAÇÕES

O parecerista deverá:

– Atuar com ética, imparcialidade e rigor científico 
– Manter sigilo sobre o conteúdo avaliado 
– Declarar conflitos de interesse 
– Cumprir prazos estabelecidos 
– Recusar avaliações fora de sua área de competência 
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8 DOS DIREITOS

8.1 O parecerista terá direito a:

– Declaração institucional de atuação como parecerista 
ad hoc; 
– Possível recebimento de exemplar da obra avaliada, no caso 
de publicação em formato impresso, a critério da Editora e 
conforme disponibilidade; 
– Inclusão de seu nome em lista institucional de pareceristas 
ou, a critério da Editora, na ficha técnica da obra publicada, 
resguardado o sigilo do processo de avaliação por pares.
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9 DA REMUNERAÇÃO

9.1 A atuação como parecerista ad hoc será de natureza 
voluntária, não gerando qualquer vínculo empregatício 
ou remuneração financeira.
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10 DA VIGÊNCIA

10.1 O credenciamento terá validade de 2 (dois) anos, podendo 
ser renovado mediante atualização cadastral.
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FINAIS

11.1 A inclusão no banco de pareceristas não assegura 
convocação obrigatória.
11.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Editora UFPB.
11.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 17 de abril de 2026.

Geysa Flávia Câmara de Lima 
Diretora da Editora UFPB
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